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EDITAL PREGAO ELETRONICO No 2021.09.03.1 

- 

PREAMBULO  

0 Municipio de Arneiroz, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidarnente noSd4 1a "  
Portaria no 187/2021, toma pUblico pare conhecimento dos interessados que, na data, horario e local 
abaixo previstos, abriré licitação, na modalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, corn critério 
de julgamento MENOR PREO POR ITEM, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, na lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 6.538, 
de 06 de outubro de 2015, lei complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal n° 8.078/90 (codigo de defesa do 
consumidor) edo cOdigo civil brasileiro (lei 10.40612002) e as exigéncias estabelecidas neste edital. 

1.INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as llhsoomin do dia 0610912021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 07hs30min do dia 2110912021 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 07hs3lmin as 08hs29min do dia 
21/0912021 
4.iN1CIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREQOS: as 08hs30min do dia 21/09/2021 

REFERENCIA DE TEMPO: Horãrio de Brasilia (DF) 
LOCAL: Portal Bolsa de LicitacOes do Brasil - BILL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçâo é a escolba da proposta mais vantajosa para AQUISIçAO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEAO INDIVIDUAL - EPIS, TESTE RAPIDO, PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL E GARRAFAS PERSONALIZADAS DESTINADOS ADS ALUNOS E 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAcAO PARA 0 RETORNO DAS AULAS DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZICE, conforme condiçOes, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital corn as caracterIsticas descritas abaixo: 
1.2. A licitaçAo seth dividida em itens/lotes, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, 
facultando-se ao licitante a participaçâo em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado seth o MENOR PREO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçâes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta, dos recursos oriundos do próprio 
municipio ou sob a dotaçâo orçamentária e elernento de despesa: 

Elemento de 
escricäo da 

 
D 

Unidade Orçamentária ProJeto Atividade 
Despesa 

Natureza da 
Des pesa 

10.10— Fundo Municipal de 
12.361.0231.2.008.0001 33.90.30.00 Material de Consumo 

Educaçäo  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderâo participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta Iicitação e que 
satisfaçarn todas as exigéncias, especiflcaçaes e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregâo Eletrônico as ernpresas qua apresentarem toda a 
docurnentaçâo por ela exigida para respectivo cadastrarnento junto a Bolsa de Licitacäes e LeilOes. 
3.3. 0 licitante deverá estar credenciado, deforms direta ou através de empresas associadas a Bolsa 
de Licitaçôes do Brasil, ate no rnlnimo urna hora antes do horatio fixado no edital para o recebirnento 
das propostas. 
3.4. 0 cadastramento do licitànte deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docurnentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciadotjunto a Bolsa, 
poderes especificos de sue representagao no pregao, conforme modelo fornecido pkl Bolsa d 	- r 
Licitag6es do Brasil (ANEXO 04)  
b) Declararao de seu pleno conhecimento, de aceitagao e de atendimento as exig4ncias de..- 
habilitagao previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitag6es do Brasil (ANEXO 
04) e 
c) Especificagoes do produto objeto da licitagao em conformidade com edital, constando preco, marca 
e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitagao do pregoeiro no icone ARQ, insergdo 
de catalogos do fabricante. "A empresa participante do certame nao deve ser identificada". decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
3.5. 0 custo de operacionalizag5o e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagara a Bolsa de Licitag6es do Brasil, provedora do sistema eletronico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizasao 
dos recursos de tecnologia da informag5o, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 
— Bolsa de Licitag6es do Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentagdo da dedaracao constante 
no Anexo V modelo n° 04 para fins de habilitagao, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de prego a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributagao para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. 0 certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em 
especial, as seguintes atribuiç3es: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questoes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de pregos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor prego; 
g) verificar a habilitag5o do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar a decidir sobre a pertinencia dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessao; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratagao; 
I) abrir processo administrativo para apuragao de irregularidades visando a aplicagao de penalidades 
previstas na legislagao. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAcOES DA BOLSA DE LICITAcOES E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas juridicas ou firmas individuals interessadas deverao nomear atraves do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada a Bolsa de Licitag6es do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de pregos e 
praticar todos os demais atos a operag6es no site: www.bll.org.br . 
4.2. A participagao do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participagAo direta ou atraves 
de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitagoes do Brasil, a qual devera manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo pr6prio do sistema, pleno conhecimento, aceitacao e 
atendimento as exigencias de habilitagao previstas no Edital. 
4.3. 0 acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances 
sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dare mediante previa definigao de senha 
privativa. 
4.4. A chave de identificagao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregdo 
eletr6nico, salvo quando canceladas por solicitagao do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitagoes do Brasil. 
4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bern Como seu uso em qualquer 
transasao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de Licitagoes 
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do Brasil a responsabilidade por eventuals danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 	 - 
4.6. 0 credenciamenta do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrôr,tco implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçâo de capacidade técnica para reaUzaçaqj-' 
das transaçoes inerentes ao pregâo eletrOnico. 

PARTICIPAçAO: 
4.8. A participação no Pregao, na Forma EletrOnica se dara por rneio da digitaçao da senha pessoal 
e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encarninharnento da proposta de preços, exciusivamente par meio do sistema eletrOnico, observados 
data e horario limite estabelecido. 
4.9. Cabera ao fornecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessâo pOblica 
do pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negOcios diante da iriobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema Cu da desconexao do seu representante; 
4.10. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçOes efetuadas am seu norne, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de USC indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel corn o 
objeto desta licitaçao. 
4.12. Sergi concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para a 
agricultor familiar, a produtor rural pessoa fisica e para o microernpreendedor individual - MEl, nos 
limites 	previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	de 	2006. 
(Explicaçao: Nos termos do art. 3°, §3 1  da Lei n. 8.248/1991, a aquisiçao de bens e serviços de 
informatica e automaçao, considerados coma bens e serviços comuns, podera ser realizada na 
modalidade pregão, restrita as empresas que cumpram a Processo Produtivo Bésico). 
4.13. Nãa poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que Ihes 
tenham sida aplicadas, par força da Lei nR 8.666/93 e suas alteraçOes posteriares; 
a) Pessoas jurIdicas que tenham sido declaradas inidOneas por ato do pader pciblico ou que estejam 
irnpedidas de licitar, ou contratar cam a administração pUblica, ou com qualquer de seus Orgâos 
descentralizados, quais sejam: 
Contrato 
I. Cadastro Nacional de Empresas lnidOneas e Suspensas - CEIS; 
IT. Cadastra Integrado de CandenaçOes par lilcitas Administrativas - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
Iv. Cadastro Nacional de CondenaçOes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conseiho 
Nacianal de Justiça - CNJ. 
b) Sejarn declaradas inidOneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falencia, recuperaçâo judicial e extrajudicial, dissoluçâo ou liquidaçAo, fusâo, cisâo 
ou de incorporaçao; 
d) Reunidos sob forma de consOrcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor au dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsével pela licitaçao; 

O 	Autor do projeto básico Cu executivo, pessoa fisica ou juridica isoladarnente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de rnais de 5% (cinco par cento) do capital corn direito 
a voto ou cantrolador, responsAveis tècnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, sirnultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira nAo autarizada a funcionar no Pals; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0, seus 
incisos e parâgrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaçOes; 

j) OrganizaçOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condiçâo 
(Acordâo n° 746/2014-TCU-Plenário). 
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14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitantes apresSijarao junto 
aos documentos exigido na habilitaçAo, consutta impressa atraves da Consulta Conéoiidada  da . 
Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://ceffidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  parc > 
cornprovaçào ou nao se a empresa sofre sançâo da qual decorra como efeito restriçao ao direito-•dr 
participar em licFtaçOes ou de celebrar contratos corn a Administraçao PUblica ou tal consulta podera 
set realizada pela Equipe do Pregâo, quanto da análise dos documentos de habilitaçao. 
14.15. Nâo poderá participar empresa que nâo explore rarno de atividade compativel corn o objeto 
desta licitaçao. 
14.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da ticitante 
participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitaçao, somente uma delas 
poderé participar do certarne licitatório. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou 
responsávet tecnico ambas serâo exciuldas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos órgâos elou entidades da Administraçao PUblica Municipal de 
Arneiroz, Autarquias, Empresas PUblicas ou FundaçOes, instituldas Cu mantidas pelo Poder PUblico 
Municipal de Ameiroz, participar corno licitante, direta ou indiretarnente por si, por interposta pessoa, 
dos procedirnentos desta Licitaçâo; 
4.18. Qualquer dUvida ern relaçao ao acesso no sistema operacional, poderé ser esciarecida ou 
atraves de urna empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil ou pelo e-mail contatoblI.org.br  

5. DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
5.1. Os licitantes encaminharao. exciusivamente oor meio do sistema. concomitani 
Os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta corn a descriçâo do objeto ofertado e a 
preço, ate a data e o horario estabelecidos para a firn do recebirnento das propostas, quando, entao, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docurnentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acornpanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, 
ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaçao de 
habilitação, ainda que haja algurna restriçâo de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 
43, § 1 0  da LC n° 123, de 2006. 
5.4. lncurnbirá ao licitante acornpanhar as operaçOes no sisterna eletrônico durante a sessâo póblica 
do Pregão, ficando responsavel pelo Onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservancia 
de quaisquer rnensagens ernitidas pelo sisterna ou de sua desconexâo. 
5.5. Ate a abertura da sessâo póblica, as licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e as 
documentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordern de classificaçâo entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaçâo e 
julgarnento da proposta. 
5.7. Os docurnentos que cornpOern a proposta e a habilitaçâo do licitante rnelhor classificado sornente 
serâo disponibilizados para avaliaçao do pregoeiro e para acesso püblico apOs o encerrarnento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta rnediante o preenchimento, no sistema eletrOnico, dos 
seguintes carnpos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. 	Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros qua incidarn direta ou indiretarnente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serâo de exclusive 
responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitearqualqueralteraçäo, sob alegação 
de erro, ornissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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7. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAsslrlcAcAo DAS PROPOSTAS E F0RMIJI,AcAO VU H, I 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão püblica, por meio de sistema etetr6ióA.—' 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas qua nao 
estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis 
ou nào apresentern as especificacães técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento 
em tempo real por todos Os participantes. 
7.2.3. A nâo desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo. 
7.3. 0 sistema ordenaré automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo prOprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e Os 

licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitive, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivarnente por melo 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5.1. 0 lance devera ser ofertado pelo valor global do Item. 
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horétlo fixado pare abertura da 
sessâo e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao áltimo por ele ofertado e registrado pelo sisterna. 
7.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo podera ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderé ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Sera adotado pare o envio de lances no pregao eletrônico o modo de dispute "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances pUblicos e sucessivos, corn prorrcgaçoes. 
7.10. A etapa de lances da sessâo pUblica teré duração de dez minutos e, apOs isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sisterna quando houver lance ofertado nos ültirnos dois minutos do periodo 
de duração da sessAo páblica. 
7.11. A prorrogação autornática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorreré sucessivamente sempre qua houver lances enviados nesse perlodo de 
prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediarios. 
7.12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pUblica 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, podera o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pUblica 
de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço. 
7.14. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em prirneiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pUblica, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor 
do manor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexâo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o 
sistema eletrOnico poderá permanecer acessIvel aos licitantes pare a recepçâo dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletronico pare o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessâo pUblica seth suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro 
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.18. 0 Critério de julgamento adotado seth a MENOR PREcO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.19. 	Caso a licitante não apresente lances, concorrerá cam o valor de sue proposta. 
7.20. Em relaçâo a itens/Iotes não exclusivos pare participaçâo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificacâo automâtica, junto 
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a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluj rópria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a compakao-com os$ - j 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como"dasdemais - 
classificadas, para o fim de aplicar-se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 1 
regulamentada polo Decreto no 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçoes, as propostas do microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima cia melhor proposta ou melhor lance serâo 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá 0 direito de encaminhar uma Uttirna oferta 
pare desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo do 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados apôs a cornunicaçâo automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou nao se 
manifeste no prazo estabelecido, serào convocadas as domais licitantos microempresa e empresa 
de pequeno porte que so encontrem naquele intervalo do 5% (cinco por cento), na ordem do 
classificaçâo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
724. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas do 
pequeno porte quo se encontrem nos intervalos estabelocidos nos subitens anteriores, sore realizado 
sorteio entre elas pare qua so identifique aquela quo primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas baneficiadas corn as margens do preferencia em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus as margens do preferencia, conformo regulamento. 
7.26. A ordem do apresentaçao pelos licitantes e utilizada como urn dos critérios de classificaçâo, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual ompate entre propostas ou lances, o critérlo do desempate será aquele 
previsto no art. 30 , § 20 , da Lei no 8.666, do 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.27.1. no pals; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistarn em pesquisa e no dosonvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.27.4. porempresas que comprovem cumprimento de reserva do cargos prevista em lei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Providéncia Social e que atendam as rogras do acessibilidade 
previstas na legislaçâo. 
7.25. Persistindo 0 empate, a proposta voncedora sera sorteada polo sistema eletrônico dentro as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a otapa do envio do lances da sessâo póblica, o pregoeiro deveré encaminhar, palo 
sistema eletrOnico, contraproposta ao licitante quo tenha apresentado o rnelhor preço, para quo soja 
obtida meihor proposta, vedada a negociaçâo em condiçOos diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitanto melhor classificado qua, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adoquada ao áltimo lance ofertado apOs a negociaçäo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmaçâo 
daquoles exigidos neste Edital e já aprosentados. 
7.30. ApOs a negociaçäo do preço, 0 Pregoeiro iniciará a.fase de aceitaçâo ejulgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encorrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adoquaçâo ao objeto e a compatibilidado do preço em relaçâo ao mâximo estipulado 
pare contrataçao neste Edital a em seus anoxos, observado o disposto no parégrafo ünico do art. 7 0  
e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 
5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprosentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordao no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar proço manifestamente 
inoxequivel. 
8.2.1. Considora-se inexoquivel a proposta quo apresente preços global ou unitários simbOlicos, 
irrisórios ou do valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salérios do mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda quo o ato convocatórlo da licitação nâo tenha 
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an a no
IT 9.7.2. Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confqrn?e  0 caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comp 'heF-com aT 
objeto contratual, 
9.7.3. Certidao de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributârios Federals e a Di*Id$tiva 
da Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PaNF 
no 1.751 de 2 do outubro do 2014; 
9.7.4. A cornprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Estadual deveré ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
9.7.5. A cornprovação do regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através do 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo do Garantia par Tempo de SeMço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situaçao — CRS e; 
9.7.7. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistencia do débitos 
inadimplidos porante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o licitante detentor do rnenor preço seja qualificado corno microempresa ou empresa do 
pequeno porte devera apresentar toda a documentaçao exigida para efeito do cornprovaçâo do 
regularidade fiscal, rnesrno que esta apresente algurna restriçâo, sob pena de inabilitaçao. 

9.8. QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanco patrimonial e demonstracOes contábois (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, jé 
exigivois, devidamente registrado na junta cornercial da sede da licitanto, acompanhado dos termos 
do abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, que cornprovem a boa situaçao financoira da empresa, com vistas aos 
compromissos quo terá de assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado 
polo contador responsavel, sendo vedada sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisorios; 
a) Sociedades empresariais ern geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedo ou 
dornicilio da Licitanto, acompanhados do cópia do termo do abertura e do oncerrarnento do Livro 
Diario do qua[ foi extraido; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial do União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar am 
quo ostoja situada a sode da cornpanhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçâc editado na 
localidade am quo esth a sede do companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Rogistro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sedo; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas 
fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituIdas a menos de urn ano: deverâo apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidarnente registrados ou autonticados na Junta Comorcial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado polo sOcio-geronte ou diretor e polo contador ou outro profissional equivalonto, 
devida mente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade. 
9.8.2. 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior nào tenha auferido receita 
bruta do ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial a demonstraçOes contabeis do ültimo exercicio social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2 0  do COdigo Civil e artigo 18-A, § 10 da Lei Complernentar nA  123/2006, entretanto deverá 
apresentara DASNSIMEI (Declaraçao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 
9.8.3. Certidâo negativa do falencia, recuperacäo judicial ou extrajudicial, expodida polo 
distribuidor da sede da pessoa juridica, (artigo 31 do Lei n° 8.666/93) em data nâo superior a 30 
(trinta) dias. 

9.9. QuALIFIcAçA0 TECNICA: 
9.9.1- Atostado de Capacidade Téonica, fornecido pot pessoa jurIdica do direito póblico ou privado, 
cornprovando que a licitanto fornece ou fornecou produtos da mesma categoria do item constantes 
desta licitaçao, corn firma roconhocida do assinante 
a) Em havendo dUvida acerca da veracidado do documonto, o Pregooiro 0 Equipe do Apoio, poderao 
promovor diligencia junta a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questâo, e: 

CPNJ: 08.748.297/0001-54 
PRAQA JOAQIJIM FELIPE 15, cENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



I - Constatada a veracidade, seré confirmada a habilitaçao da licitante; 
II- Constatada a nao veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado ârocuradoriati9>' 
Geral do Murticiplo pare qua seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, ápiicadas as 
sançoes administrativas cabIveis conforme a legislação vigente. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
9.10.1. Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
a concordància corn os termos do edital. Sugere-se o (rnodelo 01) apresentado (Anexo V) 1  em 
papal da prOpria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas par pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quem 
aSsinoU. 
9.10.2. Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
qua cumpre a proibição prevista no art. 7 1  da CF - ou seja, de qua nao utiliza trabaiho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condiçao de aprendiz. Sugere-se 0 (modelo 02) apresentado (Anexo V), em 
papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quem 
assinou. 
9.10.3. Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem fatos impeditivos pare sue habilitaçâo no presente processo. 
Sugere-se o (modelo 03) apresentado (Anexo V), am papel da propria empresa, contendo o carimbo 
ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel, identificar quem assinou. 
9.10.4. Oeclaraçâo da Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que a empresa esté sob o regime de ME ou EPP. Sugere-se o (rnodelo 04) apresentado (Anexo 
V), am papel da própria empresa, contendo a carimbo ou impresso identificadordo CNPJIMF dafirma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quern assinou 

9.11. A declaração ou documentaçâo exigida neste edital que nâo dispor de campo no sistema pm 
ser anexada, deverá ser anexada na parte de 'outros documentos". 
9.12. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposiçães da Lei 
Complemeritar no 123/06, e sues alteraçoes posteriores. 
9.12.1. Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte devera apresentar toda a documentaçào exigida pare efeito de comprovaçâo de 
regularidade fiscal e trabaihista, mesmo qua esta apresente alguma restrição sob pena de 
inabilitaçâo. 
9.12.2. A existéncia de restriçâo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
urna vezque atenda a todas as demais exigéncias do edital. 
9.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição na comprovaçâo 
da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado 
solicitaçâo pare usufruir dos benefIcios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pales Leis 
147114 e 155/16 será assegurado as mesmas empresas 0 prazo de 5 (cinco) dies uteis, cujo termo 
inicial correspondera ao momento am qua 0 proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou 
comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual periodo a critério ünico dessa Secretaria, pare a 
regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do debito, e apresentação de 
eventuais certidOes negatives, ou positivas com efeito de negatives. 
9.12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicara 
decadéncia do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançOes previstas no artigo 81, da Lei Federal 
8666/93, sendo facultado ao Municipio convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificaçao, para a assinatura do contrato, ou anular a Hcitação. 
9.13. Todas as declaraçOes assinadas pelos proponentes deverào observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçOes já 
no tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
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9.14. A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei Complement?th 0 123/06 t3  
alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caractenzara o crime de que trata o art 299 do Cqdjgo Pena 
sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais. 
9.15. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a\QaSe do 
habilitaçâo. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoetro 
suspendera a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Serã inabilitado o licitante que no comprovar sua habilitaçao, seja por nâo apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 0 estabelecido neste Edital. 
9.18. Nos dens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitaçâo, havera nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n 2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidas pare 
aceitaçâo da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçao fixadas no Edith!, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.20. Na hipotese de a vencedor da licitacâo nâo comprovar as condiçôes de habilitaçâo consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Fundo Municipal de Educaçâo, sem prejuizo des 
aplicaçOes sançães des demais cominaçOes legais cabiveis a esse licitante, poderé convocar outro 
licitante respeitada a ordem de classificaçao, para, apôs a comprovaçâo dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, 
assinar o contrato. 
9.21. 0 municipio de Arneiroz/CE se reservará ao direito de efetuar diligéncias visando confi.rmar as 
informaçâes apresentadas pale licitante vencedora. Caso sejam encontradas discrepancias entre 
informaçoes contidas em documentaçao impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da 
proposta. Se inexequiveis, este fato implicara na desclassificaçao da proposta da licitante. 
9.22. Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
e os presentes a sessâo. serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante deciarado vencedor deveré ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horns, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera: 
10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicaçâo do banco, nómero da conta e agenda do Ucitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sançâo a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, a valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e par extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre as preços unitários e o preço global, prevalecerão as primeiros; 
no caso de divergencia entre as valores numéricos e as valores expressos por extenso, prevalecerâo 
estes Ultimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem canter 
alternatives de preço ou de qualquer outra condição qua induza a julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificaçâo. 
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo considerada 
aquela que nâo corresponda as especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarâo disponiveis na internet, apOs a homologação. 
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11. DOS RECURSOS  

11 1 Declarado o vencedor e decornda a fase de regularizaçao fiscal e trabalhista 49iicW 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for a caso, será conceoaprazo 
de 15 (quinze) minutos, pare que qualquer licitante manifeste a intençâo de recorrer, btJflffa-
motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(oes) pretende recorrer e por quals motivos, am 
campo prOprio do sisterna. 
11.2. 1-lavendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 
motivaçâo da intenção de recorrer, pare decidir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeiro nâo adentrara no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condiçUes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanta a intençâo de recorrer importará a 
decadéncia desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entao, a prazo de 3 (tres), pare 
apresentar as razôes, pelo sistema eletrOnico, ficando as demais licitantes desde logo intimados pare 
apresentar contrarrazães em prazo sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a correr do 
término do pram da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elernentos indispensáveis 
a defesa de seus interesses. 

11.5.DA F0RMALIZAcAO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente seräo aceitas as objecOes mediante peticao confeccionada am mãquina 
datilogrãfica ou impressora eletronica, ern tinta nào lavãvel, guepreenchamossequintes 
reguisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Arneiroz; 
b) A identificaçâo precisa e complete do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo a name, prenome, estado civil, profissâo, 
domicillo, nUmero do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do pram 
editalIcio; 
c) 0 fato, .0 fundamento jurIdico de seu pedido indicando quais as itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, corn sues especificaçaes. 
11.6. Os recursos interpostos bra dos prazos nâo serâo conhecidos. 
11.7. A falta de interposiçäo de recurso importaré a decadéncia do direito de recurso e a Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo a autoridade competente 
a homologação do procedimento licitatOrio. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado a autoridade competente, (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019). 
11.9. Uma vez decididos as recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse pUblico, adjudicaré o objeto 
do certame a licitante vencedora e homologará a procedimento licitatorio. 
11.10. 0 acesso a fase de manifestaçâo da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.11. Nao será concedido pram pare recursos sabre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor a recurso pelo proponente. 
11.12. Os memorlais deverâo ester devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
nao habilitado legalmente ou não identificado no processo pare responder pela Licitante. 
11.13. A decisão am grau de recurso será definitive, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrónico http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes/  - Portal de LicitaçOes dos Municipios do 
Estado do Ceará, bern coma no flanelOgrafo do municIpio, e ainda no campo prOprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessâo püblica poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipOteses de provimento de recurso que ]eve a anulação de alas anteriores a realização 
da sessão pUblica precedente ou am qua seja anulada a propria sessâo püblica, situaçao am qua 
serâo repetidos os alas anuladas e as que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitaçâo do preço meihor classificado ou quando o licitante declaradQ, 
vencedor nâo assinar o contrato, não retirar a instrumento equivalente ou nâo corprovar t 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 1  da LC n° 12312006. Nessas...hipOteses, 
serào adotados Os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos as Jicitantes rernanescentes deverao ser convocados pare acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A con vocaçào se dara por meio do sistema eletrOnico ("chat"), e-mail, ou, airida, fac-simile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocaçâo feita por e mail dar se a de acordo corn Os dados contidos na Balsa de 
Licitaçoes do Brash - BILL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJuDlcAçAo E H0M0L0GAcA0 
13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante dectarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos 
recursos apresentados. 
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará a procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUcAO 
14.1. Nâo haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contrataçâo. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRLJMENTO EQLJIVALENTE. 
15.1. Após a homologaçâo da lhcitaçào, am sendo realizada a contrataçao, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatérlo terá 0 prazo de 02 (dois) dias iteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Ernpenho/Cartá Contrato/Autotizaçao), sob Pena de decahr do direito a contrataao, sern prejui2o das 
sançöes previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgao ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçao poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondencia postal corn aviso 
de recebimento (AR) ou rneio eletronico, pare qua seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçao. 
15.3. 0 Aceite da Note de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Note está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios au 
estabelecida as disposiçôes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A cantratada se vincula a sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus anexas; 
15.4. A contratada reconhece qua as hipoteses de rescisâo são aquetas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5.0 prazo de vigencia da contratação sera ate 31 de Dezembro de 2021 prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratuat ou no termo de referencia. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçao das condiçães de habilitacão 
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de 0 vencedor da licitaçâo não comprovar as condiçOes de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçâo, sem prejuizo da aplicacâo das sançOes 
das demais cominaçOes tegais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de ctassificação, para, apOs a cornprovação dos requisitos para habititaçâo, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a contrato. 
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1$. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 	 uz4 
16.1. As regras acerca do reajustamento am sentido geral do valor contratual são asestabelecidas 
no Termo de Referêncta, anexo a este Edital 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FJscALlzAcAo 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitaçâo do objeto e de fiscalizaçao estão previstos no Termo 
de Referenda. 

18. DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda. 

19.00 PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a este 
Edital. 

20. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infraço administrative, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1 Não assinar a terino de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de vatidade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar Os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar a retardamento da execuçao do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometerfraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. As sançäes do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão que, convocados, nao honrarem o compromisso assumklo injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaraçao false quanto as condiçöes 
de participação, quanto 80 enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer mornento da licitação, mesmo apôs a encerramento da fase de lances. 
20.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer des infraçoes discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes: 
20.4.1. Advertônda por faitas teves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarern prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2. Mutta de 5% (cinco par cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn a Orgao, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Admirtistração Püblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois 
anos; 
20.4.4. impedimenta de licitar e de contratar corn o MunicIpio e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar cam a Adrninistragão PUblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja prornovida a reabilitação perante 
• propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
• Contratante pelos prejuizos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes. 
20.7. Se, durante o processo de aplicacão de penalidade, se houver indicios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
pUblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessérias a apuração da 
respansabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundarnentado, para cléncia e decisáo sobre a eventual instauraçâo de investigaçáb preliminar ou 
Processo Adrninistrativo de Responsabitizaçâo - PAR. 
20.8. A apuracão e a julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato 
lesivo a Administraçao Ptthlica nacional ou estrangeira nos terrnos da Lei n° 12.846, de l°de agosto 
de 2013, seguirão seu rita normal na unidade adrninistrativa. 
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20.9. 0 processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativosjZc 
especificos pare apuração da ocorrência de danos e prejuIzos a Admiriistraçao Piblica. Municipal .. 
resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa jurIdica, corn ou sem a participaçâo de agente püblico.t 
20.10. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir Os prejuizos causados pela cdncfuta do•. 
licitante ao Municipic podera cobrar a valor remanescente judicialrnente conforme artigo 419 do 
COdigo Civil. 
20.11. A aplicação do qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo administrativo 
quo assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, do 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançOes, levará em consideraçâo a gravidade da 
conduta do irifrator, o caráter educativo da pens, bern corno o dano causado a Administração, 
observado o princIpio da proporcionalidade. 
20.13. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOE e Imprensas Oficial do Municipio. 

21. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dias Uteis antes da data designada pare a abertura da sessâo pUblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnaçao poderé ser realizada por forma eletrânica, polo e-mail: 
licitacaoarneirozgrnail.corn, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Setor de Licitaçoes 
do rnunicipio do Arneiroz no endereço Na Prefeitura Municipal do Arneiroz, localizada na Praça 
.Joaquirn Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de ate dois dias áteis contados da data de recebimento da 
impugnaçAo. 
21.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certarne. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatOrio deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 trés dias Uteis, anteribres a data desigriada pare abertura da sessâo pUblica, 
exclusivamente por meio eletrânico via Internet, no endereço: licitacaoarneirozgrnail.corn. 
21.6. 0 pregoeiro responderé aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis, contado 
da data de recebirnento do pedido, e poderé requisitar subsIdios forrnais aos responsáveis pela 
elaboraçâo do edital e dos anexos. 
21.7. As irnpugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certarne. 
21.7.1. A concessâo de efeito suspensivo a impugnaçâo e medida excepcional e deverá ser motivada 
polo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos do esclarecirnentos serâo divulgadas pelo sisterna e vincularáo Os 
participantes e a administraçâo. 

22r DAS DisposicOEs GERAIS: 
22.1. Da sessão pUblica do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletronico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização 
do certarne na data marcada, a sessâo será autornaticarnente transferida para o prirneiro dia Util 
subsequente, no mesmo horérlo anteriorrnente estabelecido, desde que nâo haja cornunicaçao ern 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pUblica observaräo o 
horário do Brasilia - DF. 
22.4. No julgarnento das propostas e da habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sue validade juridica, rnediante despacho 
fundamentado, registrado ern ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eflcácia pare fins do 
habilitaçâo e classificaçâo. 
22.5. AhomOlogaçèo do resultado desta licitaçào nâo implicaré direito a contrataçao. 
22.6. As nomias disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adrninistraçao, o princIpio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo. 
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22.7. Os licitantes assumem todos Os custos de preparação e apresentaçao de suas propostas e a 
Administraçao não serâ, am nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da 
conduçAo cu do resultado do processo licitatorio. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do iritcio 
e inctuir-se-á o do vencirnento. So se iniciam e vencem Os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigéncias formais nâo essenciais nâo importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados Os principios da isonomia e 
do interesse pUblico. 
22.10. Em caso de divergencia entre disposiçOes deste Editat e de seus anexos ou demais peças 
que compoem 0 processo, prevalecera as deste Editat. 
22.11. 0 Editat esté disponibilizado, na integra, no eridereço etetrônico WWW.BLL.ORG.BR , nos 
dias óteis, mesmo eridereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerâo 
corn vista franqueada aos interessados. 

22.12. tntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, as seguintes anexos: 
22.12.1.ANEXOI-TermodeReferencia;  
22.12.2. ANEXO II - Modelo de proposta; 	 7: 
22.12.3.ANEXO III —TermodeAdesao—BLL 
22.12.4. ANEXO IV - Custo pela utilizaçao do sistema; 
22.12.5. ANEXO V - Modelos de Declaraçoes 	 ç. 
22.12.6. ANEXO Vt - Minuta de Contrato. 	 . 

ArneirozlCE, 03 de Setembro de 2021 

2Ll a  
Ricardo Wendel Morais Feitosa 

Pregoeiro Oficial do Municipio 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 	 S 
1. OBJETO DA c0NTRATAcA0 	 ., 
AQulslcAo DE EQUIPAMENTOS DE PROTEQAO INDIVIDUAL - EPIS, TESTE RAFUDO* 
PRODUTOS DE 1-IIGIENE PESSOAL E GARRAFAS PERSONALIZADAS DESTINADOS AOS 
ALUNOS E PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDucAçA0 PARA 0 RETORNO DAS AULAS 
DO MUNICIPIO DE ARNEIROZICE 

2. JUSTIFICATIVA 
Justifica-se pela necessidade da aquisição para o retomo as aulas das escolas do municipio, corn a 
segurança necessária para Os alunos e profissionais, de acordo corn o piano de retornada gradual 
das aulas presenclais em cumprirnento ao procedimento administrativo no 09.2020.00011892-8 e 
Açâo Civil PUblica no 0280021-74.2021.8.06.0171 do MPCE. 

3. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
3.1- Entregar o objeto do Contrato, no Fundo Municipal de Educaçao, de confornildade corn as 
coridiçOes e prazos estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo de 05 dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordern de Cornpra, podendo ser 
prorrogado nos terrnos da Lei no 8.666193 e suas alteraçôes; 
3.2- Manter durante toda a duraçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçaes assumidas, 
todas as condiçôes de HABILITAQAO e quaiificaçâo exigidas na Iicitaçâo; 
3.3- Providenciar a irnediata correção das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuizos causados ao(a) CONTRATANTE elou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus ernpregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
3.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notificado no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas a aceito pela Fundo Municipal de Educaçâo, não serao considerados 
corno inadimplemento contratual. 

4. DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
4.1. A contratante obrigar-se-a: 
4.1.1. Exigir o fiel curnprirnento do edital e contrato, bern como zelo na prestaçâo do fornecimento e 
o curnprirnento dos prazos; 
4.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
4.1.3. Acornpanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçAo do objeto contratuaI; 
4.1.4. Efetuar os pagarnentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrumento, bern como 
zelar pelo curnprirnento de todas as ciãusuias contratuais; 
4.1-5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidarnente identificados, a 
todos os locals onde se fizer necessária a execuçâo do objeto licitado, prestando-Ihes todas as 
informaçOes a esctarecirnentos que, eventualrnente, forern solicitados; 

5. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
5.1 - Entregar o objeto do Contrato, no Fundo Municipal de Educaçâo, de conforrnidade com as 
condiçaes e prazos estabelecidos, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne, no 
prazo de 05 dias corridos, contados a partir do recebirnento da Ordem de Compra, podendo ser 
prorrogado nos terrnos da Lei no 8.666193 e suas alteraçöes 
5.2 - No caso de constataçâo da inadequação dos bens fornecidos as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administraçâo os recusará, devendo ser de 
irnediato ou no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, 
sob pens de aplicaçâo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

6. DO PAGAMENTO 
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6.1. 0 MUNICIPIO efetuaré o pagarnento em ate 30 (t(nta) dias, através de crédito 
mantida pelo fornecedor, apOs 0 encaminhamento da documentaçao tratada nos sub itkrisantenoreç 
observadas as disposiçoes editallcias. !tth$cr 
6.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serâo dJ%J4cIa -ad 
fornecedor, para as necessérias correçâes, corn as informaçOes que motivaram sua lbjeiçao-
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçIo. 
6.1.2. Por ocasiâo do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidaes apresentadas, para 
verificaçao de todas as condiçOes de regularidade fiscal. 
6.2 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a 
apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor cornpetente. 

7. DO REAJLJSTE E DO REEQLJILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO 
7.1 Poderé ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialrnente entre Os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao pare a justa remuneração do fomecimento, desde que 
objetivando a rnanutenção do equilIbrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipotese do 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, ern caso de forge major, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando aba econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, abInea "d" da Lei 8.666/93, devendo serformalizado atraves de ato administrativo. 

8. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATLIAL 
8.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31 do Dezembro do 2021, a contar da data de sua 
assinatura. 

9. DETALHAMENTO DAS EsPEcIFICAcOE5, QIJANTIDADE CONSOLIDADA E VALOR 
ESTIMADO 

Item Especificacoes Und Marca Quant yr. Unitario yr. Total 

Alcool em gel 70% inpm antisséptico e 
Unidade 200 R$ 70,55 R$ 14.110,00 bactericida ern embabagem de 05 bitros.  

Alcool 	liquido 	etilico 	antisséptico 	e 
2 bactericide 	hidratado 	70% 	inpm 	am Unidade 180 R$ 55,77 R$ 10.038,60 

embalagem de 05 litros. 

Avental de PVC de segurança, na cor 
branca, confeccionado ern PVC corn forro 
de 	poliéster, 	tiras 	soldadas 
eletronicamente, sendo uma no pescoço e 

Unidade 50 R$ 19,80 R$ 990,00 duas na cintura, acabamento nas laterais 
por solda eietronica. Proteção do usuàrio 
contra respingos de água e produtos 
quimicos ern baixas concentraçOes. 

Dispenser para papel toalha ern plastico 
resistente que acompanha parafusos e 

Unidade 24 R$ 54,14 R$ 1.299,36 
buchas para fixação, dimensôes minimas 
20x22 cm. 

Dispenser pare sabonete liquido ou 
álcool em gel ern plástico resistente, corn 

5 reservatOrlo, capacidade de ate 800 ml, Unidade 64 R$ 57,89 R$ 3.704,96 
que acompanha parafusos e buchas pan 
fixaçâo. 
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Lixeira corn capacidade pare 50 litros,  
formato retangular, corn acionarnento por 
pedal, 	fabricada ern 	polietileno de alta ypçjc, 
densidade, corn haste na parte extema e 

6 articulaçâo corn armaçâo pare segurar Unidade 16 R$ 103,55 R$ 1.656,80 
saco de lixo. Fica 100% vedada quando a 
tampa está fechada. Medidas: 44 cm de 
largura, 	72 cm 	de altura, 	33 	cm 	de 
comprirnento e 3,5 kg. Cor branca. 

Luva pam procedimento nâo cirUrgico 
tamanho G luva descartével de poll cloreto 
de vanila, ambidestra, näo estéril, corn pó Caixa 16 R$ 110,87 R$ 1.773,92 bi absorvivel, incolor, corn superficie lisa e 
totalrnerite irnpermeável a água. Caixa corn 
100 urildades. 

Luva para procedimento nao cirórgico 
tamanho M luva descartável de poll cloreto 
de vanila, arnbidestra, nâo estéril, corn pó Caixa 16 R$ 110,19 R$ 1.763,04 bi absorvivel, incolor, corn superficie lisa e 
totairnente impernieável a Ague. Caixa corn 
100 unidades. 

Luva para procedimento nâo cirürgico 
tamanho P luva descartével de poll cloreto 
de vanila, arnbidestra, não esteril, corn pó Caixa 16 R$ 110,87 R$ 1.773,92 bi absorvivel, incolor, corn superficie lisa e 
totalmente irnperrneável a ãgua. Caixa corn 
100 unidades. 

Luva para servicos gerais tamanho G de 

10 létex 	natural, 	antiderrapante 	na 	face Par 80 R$ 9,09 R$ 727,20 externa, moldada anatornicarnente, corn 
forraçao antialérgica.  

Luva pam servicos gerais tamanho M de 
létex 	natural, 	antiderrapante 	na 	face Par 80 R$ 9,09 R$ 727,20 
externa, rnoldada anatomicarnente, corn 
forraçao antialérgica.  

Luva para serviços gemis tamanho P de 

12 latex 	natural, 	antiderrapante 	na 	face Par 80 R$ 9,09 R$ 727,20 externa, rnoldada anatornicarnente, corn 
forraçäo antialérgica.  

Mascara 	de 	protecào 	facial 	adulto 
tamanho C rnáscara de uso individual, 
rnodelo "3D" ou "bico de pato", lavável, 
confeccionada 	am 	pelo 	rnenos 	duas 

13 carnadas de tecido de algodâo ou algodao Unidade 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 
e poliéster, corn elastico pare prender no 
rosto. DirnensOes aproximadas: 27 cm de 
largura x 20 cm de altura, tom recortes 
laterals ajustaveis as oreihas. 
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Mascara 	de 	proteçao 	facial 	adulto 
fliLIIflt 	 - 	- 

$ 
tamanho M mascara de uso individual, 
modelo "3D" ou "bico de pato", lavável, 
confeccionada 	em 	pelo 	menos 	duas 

14 camadas de tecido de algodao ou algodão Unidade 720 R$ 7,00 R$ 5.040,00 
e polléster, cam eléstico para prender no 
rosto. DimensOes aproxirnadas: 25 cm de 
largura x 18 cm de altura, corn recortes 
laterais ajustáveis as orelhas. 

Mascara 	de 	protecao 	facial 	adulto 
tamanho P méscara de uso individual, 
modelo "3D" ou "bico do pato", lavável, 
confeccionada 	em 	pelo 	menos 	duas 

15 camadas de tecido de algodão ou algodao Unidade 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 
e poliéster, cam elástico para prender no 
rosto. DimensOes aproximadas: 23 cm de 
largura x 16 cm do altura, corn recodes 
taterais ajustáveis as oreihas. 

Mascara de protecao facial infantil (4 a 8 
anos) Méscara de uso individual, modelo 
"3D" 	ou 	"bico 	de 	pato", 	lavavel, 
confeccionada 	em 	polo 	rnenos 	duas 

16 carnadas de tecido de algodâo ou algodão Unidade 837 R$ 6,67 R$ 5.582,79 e pobester, cam elastico para prender no 
rosto. Dirnensoes aproximadas: 20 cm de 
largura x 12 cm de altura e 13 cm de 
eléstico de cada lado, com recodes laterais 
ajustáveis as orelhas. 

Méscara do protecao facial infanto- 
juvenil (9 a 14 anos) Mascara de usa 
individual, modelo "3D" ou "bico do pato", 
lavável, confeccionada em pelo menos 

17 duas camadas de tecido de algodâo OU Unidade 4680 R$6,67 R$ 31 .215,60 algodao e poliester, com elástico para 
prender no rosto. Dimensoes aproximadas: 
21 cm de largura x 13 cm de altura e 17 cm 
do elastico de cada lado, corn recodes 
laterals ajustáveis as orelhas. 

Mascara 	descartável 	do 	protecäo 
material: polipropileno; tipo fixação: corn 
cOpe elástico; costura reforçadas laterals; 
caracteristicas adicionais: cam filtro para 

18 absorção 	do 	bacterias, 	impurezas. Caixa 50 R$ 38,47 R$ 1.923,50 
Embalagem contendo identificaçâo, data 
do fabricação, n° de late, prazo de validade 
e registro no Ministérlo da Saüde. Caixa 
com 50 unidades. 
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Mascara 	N95 	 descartável mascara U Ma 
especifica 	pare 	isolarnento 	respiratOrio, 

19 fechada, tipo personal respirador,filtro 95% Unidade 300 R$ 9,55 
de eficléncia pare partIculas malores qua 
0,3 m de diâmetro, corn dispositivo pare 
ajuste nasal fixado no corpo cia mascara.  
Papel toalha fardo contendo pacotes de 
200 ou 250 folhas cada, totalizando 1000 
folhas 	por 	fardo 	de 	papal 	toalha 
interfolhado, 	corn 	01 	dobra 	ao 	meio, 
gofrado, branco macjo, absorvente, isento 

20 
(orecg 

Fardo 100 R$ 20,37 R$ 2.037,00 

celulOsicas 	virgens, 	ou 	100% 	fibres 
naturals virgens, medindo 22 x 20 cm, corn 
variaçao aceltavel de 01 cm a mais na 
piimeira medida e de ate 02 centIrnetros a 
mais na segunda. 

Protetor 	facial 	- 	 face 	shield 	- 
antjrrespingos 	- 	 adulto. 	Descriçao 
complementar: resistente e ajustavel a 
mascara protetora (face shield) anatômica, 

21 possui 	protecão 	ern 	petg 	e 	elástico Unidade 200 R$ 23,71 R$ 4.742,00 
ajustével, 	garantindo 	mais conforto 	na 
utilizaçáo. 	deve 	ser 	[eve 	e 	de 	fácil 
higienização e atender as norrnas do 
ministério da saUde.  

Sabonete 	liquido 	concentrado, 

22 antisseptico, sern perfume, corn PH neutro, unidade 120 R$ 41,62 R$ 4.994,40 indicado para cozinhas e hospitais. galao 
de 5 litros. 

Squeeze 500m1 personalizado rnedidas 4 
cm 	de 	diârnetro 	(boca), 	7,3 	com 	de 
diametro (base) por 19 corn de altura; 

23 peso:41 grarnas; squeeze na cor branca Unidade 1310 R$ 12,30 R$ 16.113,00 
personalizada corn a logo da secretaria de 
educaçâo e do municipio arneiroz corn 
dirnensOes de 7,0 x 3,5cm Cx A e 0 norne 
do destinatário(aluno), tampa na corverde.  
Teste rápido covid-19 SWAB antigeno 

24 
com registro no ôrgâo competente. Prazo Unidade 6000 R$ 49,31 R$ 295.860,00 de validade minima de 90 cuss a contar da 
data de entrega. 
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Touca tipo turbante sanfonada touca 
descartavel confeccionada am material 
100% polipropilerio (nao tecido), fabricada 
por meio de soldagem ou costura 
ultrassonica, hipoalergêriica e atoxica,com 
elástico em sua extremidade 
proporcionando tacit ajuste e flxaçâo na 
cabeça, deveré ser permeável ao ar, de 
gramatura 20, de cor branca. Pacote corn 
100 unidades. 

Pacote 35 R$ 37,66 R$ 1.325,10 

R$ 419.390,59 

10. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOES: 
10.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, 
Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozpmail.com  Telefone (88) 3419-1 020. 
11. DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS 
11.1. As despesas decorrentes da contratacâo correrâo oor conta. dos recursos aoresentados abaixo: 

Elemento de 
Descricao da 

Unidade Orçamentaria ProJeto Atividade 
Despesa 

Natureza da 
Despesa 

10.10— Fundo Municipal de 
12.361.0231.2.008.0001 33.90.30.00 Material de Consumo Educaçâo  

12. DlsPosIçOES FINAlS 
12.1. A participaçao de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras a condiçoes. 
Nos preços já estâo inclusas todas as despesas tais coma: despesa cam funcionérios, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

o€ :, FACft  

LU 
13Z... 
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Prezados Senhores, 
Apresentamos a VOSSSS Senhorias nossa proposta de preços, conforme planitha abaixo, referente ao 
PREGAO ELETRONICO N° 2021.09.03.1, cujo objeto é AQUISIAO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEQAO INDIVIDUAL - EPIS, TESTE RAPIDO, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E 
GARRAFAS PERSONALIZADAS DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAcA0 PARA 0 RETORNO DAS AULAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZICE. 
conforms especificacOes do Termo de Referenda, parts integrante do processo 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos piano conhecimento do objeto 
desta licitaçâo, qua nâo possuimos nenhum fato impeditivo para participaçâo deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condiçOes previstas neste edital 

Item Especificaçao Marca tind Old 
Valor 

Unitario R$ 
Valor Total 

R$ 

Valor Total do Item R$ I 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório qua rage a presente Iicitação. 

o preço proposto acima contempta todas as despesas necessarias ao piano fornecimento do(s) 
item(ns) descritos acima tais como os serviços de entrega, encargos (obrigacOes soclais, impostos, 
taxas, etc.). 

Declaramos que assume inteira responsabilidade pets entrega dos produtos, e que serâo executados 
conforme exigência editalicia a contratual, a que serão iniciados a partir da data de recebimento da 
ordem de compra 

PROPONENTE: 
CN PJ: 
ENDEREcO: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
Cpf n°  
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Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica) 
Razäo Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereco:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UP 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: lnscriçao Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPE: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: I Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( ) 
SIM 	

( ) 
Nao 

1. Por meio do presente Termo, 0 Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao Regulamento 
do Sistema de pregao EletrOnico da BILL - Boise de LicitaçOes do Brasil do qual dectara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposiçOes qua seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos Os dispositivos constantes dos editais de negOcios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habiiitaçao nas IicitaçOes em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar 0 Sistema Eletrônico de LicitaçOes, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilizaçao do Sistema EletrOnico de LicitaçOes. 
7. 0 Licitante reconhece que a utilizaçao do sistema eletrânico de negociaçao implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
LicitaçOes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brash. 
8. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria 
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçOes definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema EletrOnico de LicitaçOes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 
9. 0 presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigOncia ou decorrentes de negOcios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da ültima 
utilização do Sistema, elou ate a conclusão dos negOcios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informaçOes prestadas neste Termo, notadamente as informaçOes de cadastro, alteraçOes contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas tom firma reconliecida em cartorio) 
OBSERVACAO: OBRIGATOR!O RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL EULTIMAS ALTERAçOES EJOUBREVERELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAcOEs D'.$th3/ 
BOLSA DE LICITAQOES DO BRASIL 

lNDlcAcAo DE USUARIO DO SISTEMA 

Razâo Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Name: 

CPF: Funçao: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Name: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

3 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Wh ats a p p  

0 Licitante reconhece que: 

- A Seriha e a Chave EletrOnica de identilicaçao do usuãrio para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
II -0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrânica poderá serfeito pela BLL - Balsa de LicitaçUes 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
Ill - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil para a riecessário bloqueio de acesso; 
IV - 0 Licitante será responsável par todas as propostas, lances de preços e transaçoes efetuadas no 
sistema, par seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os coma firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusäo no cadastro de inadimplentes da BLL - Balsa de 
LicitaçOes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automâtico cancelamento 
de sua Senha ou de Chave EletrOnica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartorio) 
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- 1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do tote adjudicado, corn vencirnento ern 45 dias apOs a 
adjudicaçao - limitado ao teto mAximo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por lote adjudicado, cobrados 
medlante boleto bancárbo em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados polo sisterna de registro de preços: 

1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencirnento parcelado ern parcelas 
mensais (equivalentes ao nUrnero de rneses do registro) e sucessivas corn ernissäo do boleto ern 
60(sessenta) dias apos a adjudicação - corn lirnitação do custo do R$ 600,00 (seiscentos reals) por 
tote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario ern favor da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brash. 

o näo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitarn 0 usuário ao pagarnento de rnulta de 2% 
e juros rnoratOrios de 1% ao rnês, assirn corno inscriçao ern serviços de proteçâo ao credito (SPCI 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil e ao 
autornátjco cancelarnento de sua Senha ott de Chave EletrOnica. 

Ern caso de cancelarnento polo Orgao prornotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor recebera a devolução dos valores eventualrnente arcados corn o uso da plataforma 
eletrOnica no respectivo tote cancelado. 

DA UTILIZAQAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contrataçâo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçäo junto ao 
sisterna de PREGOES, não exirne o licitante do pagarnento dos custos de uso do sisterna da BLL - 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil. A corretagem serâ pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
corn as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE!FORNECEDOR 

Como LlcitanteJFornecedor, concordamos e anuirnos corn todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por curnpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartorio) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALtERAçOES EIOU BREVE RELATO EIOU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

cPNJ: 06.748.29710001-64 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CEN4TRO, ARNEIROZ - cEARA 

CEP: 63670-000 FONE: (85) 3419-1020 



C ! 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAcAO 

(Modelo n°01) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______, corn sede a ______, n°_, Bairro 
Cidade ______ Estado _____, representada pelo(a) Sr(a). ________, portador Cpf: _________ 
DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente pare fins de prova em processo 
Iicitatório, junto ao Municipio de ArneirozlCE, Estado do Cearé, que concorda integralmente corn 
os termos deste edital e seus anexos. 

Palo qua, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf___________ 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA COM Os TERMOS DO 
PREGAO ELETRONICO No 2021 O9.03.1 
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(Modelo n002) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° _______, corn sede a ______ no _, Bairro 
Cidade______ Estado _, representada pelo(a) Sr(a). _, portador Cpf:  
DECLARA, para Os devidos fins que, em cumptimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, 
de 27/1011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) artos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anps. 

Palo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf___________ 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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(Modelo n603) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______ corn sede a ______ n° 	Bairro 
Cidade ______ Estado _____ representada pelo(a) Sr(a). _________ portador Cpf:  
DECLARA, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistern fatos impeditivos para sua 
habilitaçâo no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias 
posteriores. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpfn°  
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(Modelo n004) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______ corn sede a ______ no_, Bairro 
Cidade______ Estado  representada pelo(a) Sr(a). ________ portador Cpf:  
DECLARA, para todos as fins de direito, que está sob o regime de ME ou EPP, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123/2006. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf___________ 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
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CONTRATO No 

ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE 

SE DECLARA. 

o MunicIpio de Arneiroz, Estado do Cearã, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 06.748.297/0001-54, atraves da Fundo Municipal de Educaçao, neste ato 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a). _ residente e 
domiciliada fiesta Cidade, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empress 

estabelecida na 	inscrita no CNPJ/MF sob a n.°  
neste ato representada par _________, portador(a) do CPF n° 	apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clâusulas 
condiçoes a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitaçâo, na modalidade Pregao Eletrônico n° 2021.09.03.1, em conformidade 
com a Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei das LicitaçOes PUblicas, 
etc os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 .Constitui objeto da presente a AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL 
— EPIS, TESTE RAPIDO, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E GARRAFAS PERSONALIZADAS 
DESTINADOS AIDS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAçA0 PARA 0 
RETORNO DAS AULAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZJCE, tudo conforme especificaçaes contidas 
no Termo de Referenda, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor total do ltem(ns) ____ de R$_, conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecfida a relaçâo que as partes pactuararn inicialmente entre Os encargos do 
cantratado e a retribuiçâo da Administraçâo para a justa remuneraçao do fornecimento, desde que 
objetivando a manutençao do equillbrio ecanâmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porem de consequências incalculaveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econâmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alinea "d" da Lei 6.666/93, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaraçâo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluidas todas as despesas necessérias a execucâo dos serviças, inclusive as relacionadas 
corn produtos, equipamento e mao de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente contrato tornar-se-a efetivo a partir da data de sua assinatura corn prazo de duraçâo 
de ate 31 de Dezembro de 2021. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAlS: 
5.1 - Entregar o objeto do Contrato, no Fundo Municipal de Educacao, de conformidade com as 
condiçOes e prazos estabelecidos, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo de 05 dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordern de Compra, padendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n o  8.666193 e suas alteraçOes; 
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5.2 - No caso de constatação da inadequaçao dos bens fornecidos as norma½ 
espedficadas neste Edital e na Proposta vencedora a administraçâo os recusará, cli  
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitac 
sob pena de aplicaçAo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumerito. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta da dotaçâo orçamentária 
12.361.0231.2.008.0001. Elemento de despesas no 33.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 Municipio efetuara o pagamento am ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, apOs o encaminhamento da documentaçao tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposiçOes editalicias. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fomecedor, pare as necessárias correçOes, corn as informaçôes que motivaram sue rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçâo. 
7.1.2. Par ocasião do pagarnento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidôes apresentadas, pare 
verificaçao de todas as condiçOes de regularidade fiscal. 
7.2 0 pagamento do item solicitados será realizado, atraves de empenho, mediante a apresentaçâo 
das respectivas note fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada pare realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposiçOes do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do item objeto deste contrato, sendo ainda responsavel por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no qua se refere as contribuiçôes devidas a 
Previdencia Social, obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica am geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, am compatibilidade com as obrigaçOes por 
ele assurnidas, todas as condiçOes da habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender corn presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as sues expenses, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçâes; 
51.7. Iridicar preposto, aceito pela administraçao, pare representa-lo na execução do contrato. As 
decisaes e providencias que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverao 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil pare a adoçâo das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel curnprirnento do edital e contrato, bern como zelo na prestaçao do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar as pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste instrurnento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidarnente identificados, a 
todos as !pc*  pnde se fizer neccssar!a  a prsta*  dos serviças Iicitaøps pret?nd.p -!hes tQdss as 
informaçães e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANcOES: 
10.1. Comete infraçâo administrative, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario 
que: 
10.1.1 Mao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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10 1 2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel,  
10.1.3 Apresentardocurnentaçàofalsa; 	 J -D 
10.1.4 Deixar de entregar Os docurnentos exigidos no certarne;  
10 1 5 Ensejar a retardamento da execução do objeto, 
10.1.6 Nao mantivera proposta; 	 \ 	>' 
10.1.7 Corneterfraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.9 As sançOes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregâo para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido 
injustificaciarnente. 
10.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto as condiçôes 
de participaçâo, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conlulo entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo apOs 0 encerramento da fase de lances. 
10.1.9.20 licitante/adjudicatério que cometer qualquer das infracOes discriminadas nos subitens 
anteriores flcara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes: 
10.1.9.3 Advertência par faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçâo; 
10.1.9.4 Multa de 5% (cinco pot cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10 . Suspensao de licitar e impedirnento de contratar corn o órgâo, entidade Cu unidade 
administrativa pela qual a Adrninistraçâo Püblica opera e atua concretarnente, pelo prazo de ate dois 
anos; 
10.1.11 . Impedimento de licitar e de contratar corn o MunicIpio e pelo prazo de ate cinco anos; 
10.2 	Declaraçâo de inidoneidade para licitar Cu contratar corn a Administração Püblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determiriantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante 
• propria autoridade que aplicou a penalidade, que seré concedida sempre qua a Contratada ressarcir 
• Contratante pelos prejuizos causados; 
10.3 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as demais sançöes. 
10.4 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, corno ato lesivo a administraçâo 
püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da 
responsabilidade da ernpresa deverao ser remetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de investigaçâo preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR. 
10.5 	A apuração e o julgarnento das dernais infraçôes administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Adrninistraçâo Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de 
agosto de 2013, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 	0 processarnerito do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos 
adrninistrativos especificos para apuraçao da ocorréncia de danos e prejuIzos a Adrninistração 
PUblica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, corn ou sern a participaçâo 
de agente pUblico. 
10.7 	Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir as prejuizos causados pela conduta do 
licitante, ao Municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialrnente, conforme artigo 419 do 
Codigo Civil. 
10.8 	A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-di ern processo adrninistrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedirnento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 	A autoridade competente, na aplicaçao das sançOes, levaré ern consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o carAter educativo da pena, bern pomp o daro çausadp a 
observado o princIpio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOE e Imprensas Oficial do Municipio. 
10.11 As sançOes previstas nos itens antecedentes se,rão aplicadas pela autoridade cornpetente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o conttaditOrio e arnpla defesa, nos seguintes prazos 
e condiç-ães: 
a) De 05 (cinco) dias Uteis nos casos de advertencia e de suspensâo. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1. Ete OOnt?ätO pOdétáse( reoii1dido unilateräliYienté pole öOñttataAte, por bOhvèhiêhciä 
administrativa ou por infringéncia de qualquer das condiçOes pactuadas: 
11.2. 0 nao cumprimento das disposiçoes especificadas neste contrato implicará automaticamente 
em quebra de contrato, ensejando rescisào administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde jáos direitos da administraçâo, corn retaçâo as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou regularnento dispostas no presente Instrurnento; 
11.3. 0 presente contrato é rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpe!açao judicial 
ou extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissao de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11 33. Acerte em cernwn acQt per iniqiativa de uma das partes, mediante aviso per eQntQ cern 
30 (trinta) dias de antecedéncia, sern Onus para ambas as pades; 
11.3.4. No caso de nâo cumprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada podera reincidi-lo sem que se faça necessário ama comunicaçao por escrito corn a 
antecedência definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alteraçoes qua venham a ocorrer neste instrumento seräo efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAcA0: 
13.1. Este contrato devera ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia Util do 
mes subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 .Declaradas pades qua este Contrato corresponde a manifestaçâo final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigaç5o do contratado de manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e 
qualificaçâo exigidas na Iicitaçâo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro cia Comarca de Arneiroz e o competente para dirimir questOes decorrentes da execuçâo 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artIgo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente a rnanifestaçâo final, completa e exelusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente corn as testemunhas firrnadas. 
Arneiroz - CE. 

Arneiroz-Ce, - de ____ de  

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Fundo de Educacao 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CQNTRATADQ 

Nome: Nome: 

 

Cpf: 
	

Cpf:  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



4.> tUU,eLc. 

iO[UCJ14f  
/ 

ANEXO AO TERMO CONTRATUAL No 
	

; I 

PREGAO ELETRONICO No 2021.09.031 

OBJETO: AQUISIQAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEQAO INDIVIDUAL - EPIS, TESTE 
RAPIDO, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E GARRAFAS PERSONALIZADAS DESTINADOS 
AQS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAQAO PAM 0 RETORNO DAS 
AULAS DO MUNIC1PIO DE ARNEIROZICE 

VENCEDOR: 

I  Item 	Especifi 	 Valor cacao 	Und Mama Quant. Unrio R$ Valor Total R$ 

Nome do Ordenador do Despesas 
Ordenador de Despesas 

Fundo do Educaçao 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONtRA?Abb 
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